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LEI Nº   1.438                                                         DE  12 DE JANEIRO DE 2009.

Dá nova redação ao Caput do artigo 3º da 
Lei nº 1.426 de 15 de dezembro de 2008. 

Art.  1º –  O  caput  do  artigo  3º  da  Lei  nº  1.426,  de  15  de 
dezembro de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação:

“  Art.  3º-  Fica  garantido,  na  forma  do  artigo  1º  desta  Lei,  o 
parcelamento dos débitos existentes, com as seguintes condições de 
pagamento:”

Art.  2º –  Esta  Lei  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

Prefeitura Municipal  de Silva Jardim, 12 de janeiro de 
2009.
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